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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS E DECRETO
Portaria de Concessão de Diária nº 048/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 130,00 (cento e
trinta reais),  para o Senhor Francisco Canindé da Cunha Lopes, ocupante do cargo de Secretário
Municipal  de Saúde e Vigilância Sanitária,  portador do CPF: 011.771.524-79,  para  no dia  15 de
dezembro de 2021, se deslocar ao Praiamar Natal Hotel e Convention na cidade de Natal/RN.
Art.  2º -  A concessão tem por objetivo participar  da Assembleia Geral  (Revisão do Estatuto  do
COSEMS/RN) e da 248ª Reunião Ordinária do COSEMS/RN, que será realizado a partir das 9h. A
saída está programada às 06h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de Itajá,  Estado do Rio  Grande do Norte, Gabinete  do Prefeito,  em 14 de
dezembro de 2021.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
_________________________________________________________________________________

Portaria de Concessão de Diária nº 049/2021

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de
2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais), para o Senhor Júlio César Soares de Oliveira, ocupante do cargo de Coordenador da Educação
e Comunicação em Saúde, portador do CPF: 064.258.644-60, para no dia 15 de dezembro de 2021,
se deslocar ao Praiamar Natal Hotel e Convention na cidade de Natal/RN.
Art.  2º -  A concessão tem por objetivo participar  da Assembleia Geral  (Revisão do Estatuto  do
COSEMS/RN) e da 248ª Reunião Ordinária do COSEMS/RN, que será realizado a partir das 9h. A
saída está programada às 06h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de Itajá,  Estado do Rio  Grande do Norte, Gabinete  do Prefeito,  em 14 de
dezembro de 2021.

Publique-se e Cumpra-se.

____________________________________________
Alaor Ferreira Pessoa Neto

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ
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